
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO
TAPA-BURACOS  NA  RUA  72,  NO
BAIRRO PEDRA 90 – SEGUNDA ETAPA,
NESTA CAPITAL.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO TAPA-BURACOS NA RUA 72, NO BAIRRO
PEDRA 90 – SEGUNDA ETAPA. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária em razão das más condições de trafegabilidade da via,

que apresenta  diversos  buracos  ao longo de sua extensão,  causando transtornos  aos  motoristas,
motociclistas, ciclistas e pedestres que utilizam diariamente o local. 

A situação tem comprometido a segurança no trânsito, aumentado os riscos de acidentes e
provocado danos aos veículos que transitam pela região. Além disso, durante o período chuvoso, os
problemas tendem a se agravar, dificultando ainda mais a mobilidade dos moradores. 

Diante da importância da presente demanda para a segurança e o bem-estar da população,
solicitamos a adoção das providências necessárias para a realização dos serviços de recuperação
asfáltica com a maior brevidade possível. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de junho de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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